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DECRETO (Nº 023/2024)

 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES  

Av. Justiniano Silva, n° 98 – Fone: (75) 3242-2021 – Amélia Rodrigues -BA 

CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

DECRETO Nº 023, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 
  

"Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a 
Pagar Processados e Não Processados de 
exercícios anteriores, na forma que indica 
dando outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e com fulcro 

no art. 1º do Decreto Presidencial no 20.910, de 06 de janeiro de 1932; 

 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas dos Municípios através da 

Instrução TCM nº 02/2024, que dispõe sobre os procedimentos para 

efetuar os cancelamentos de Restos a Pagar Processados e Não 

Processados; 

 

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei 

Federal n o 10.406 de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da 

prescrição dos Restos a Pagar Processados "'Art. 206, prescreve (...) § 50 

em cinco anos: (...) I — A prescrição de cobrança de dívida liquidas 

constantes de instrumento público ou particular"; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público Municipal em aprovar 

por meio de decreto o cancelamento de Restos a Pagar Processados e Não 

Processados pela inscrição indevida ou para atender dispositivo legal; 

 

CONSIDERANDO que Restos a Pagar são as despesas regularmente 

empenhadas do exercício atual ou anterior, mas não pagas ou canceladas 

até 31 de dezembro do exercício Financeiro vigente; 

 

CONSIDERANDO que são dois tipos de Restos a Pagar: os Processados 

(despesas já liquidadas), e os Não Processados (despesas a liquidar ou em 

liquidação); 

 

CONSIDERANDO que a continuidade dos estágios de execução dessas 

despesas ocorrerá no próximo exercício, devendo ser controlados em 

contas de natureza de informação orçamentária específicas; 

 

CONSIDERANDO também, que haverá tratamento específico para o 

encerramento, transferência e abertura de saldos entre o exercício 

financeiro que se encerra e o que se inicia; 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES  

Av. Justiniano Silva, n° 98 – Fone: (75) 3242-2021 – Amélia Rodrigues -BA 

CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

CONSIDERANDO que, o cancelamento de Restos a Pagar Processados e 

Não Processados acontece das seguintes formas: por insuficiência de 

recursos, pela inscrição indevida ou para atender dispositivo legal; 

 

CONSIDERANDO finalmente que é preciso verificar ocorreu qualquer 

interrupção no prazo prescricional de cinco anos. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Os órgãos e unidades orçamentárias do Poder Executivo 

Municipal da administração direta e indireta, constantes do orçamento 

fiscal e de seguridade social, deverão cancelar, integralmente, os Restos a 

Pagar Processados e Não Processados dos exercícios anteriores, referentes 

a saldo de empenhos não utilizados pelo município, constantes do anexo 

a este ato normativo, que não tiverem sido pagos até aquela data. 

 

§ 1º - Os fornecedores e prestadores de serviços que tenham dívidas 

empenhadas inscritas em Restos a Pagar processados e não Processados 

identificados no presente decreto, deverão comprovar a interrupção do 

prazo prescricional até o prazo estipulado neste artigo. 

 

§ 2º - O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 

cancelamentos efetuados na forma deste decreto, poderá ser atendido à 

conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual ou de créditos 

adicionais abertos para essa finalidade no exercício em que ocorrer o 

reconhecimento da dívida, com fundamento legal no art. 37 da Lei 

4.320/64, regulamentado pelo decreto no 62.115, de 12 de janeiro de 

1968. 

 

Art. 2º - Ficam desde já notificados todos os credores que por ventura 

tenham valores a receber junto a Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 

e seus fundos no prazo improrrogável de até 10 (dez) dias a contar da data 

da sua publicação, requerer junto à Secretaria Municipal da Fazenda o 

direito ao pagamento, através da apresentação da nota fiscal original 

atestada acompanhada da nota de empenho assinada pelo ordenador de 

despesa, referente aos exercícios de 2016 a 2018. 

 

§ 1º - Na ausência de documentação que comprove a existência do crédito 

com o município, o credor deve apresentar Declaração Assinada, de que 

não há pendências pecuniárias junto ao município, com o respectivo 

contrato social, tratando-se de pessoa jurídica, comprovando que é o 

representante legal da empresa. 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES  

Av. Justiniano Silva, n° 98 – Fone: (75) 3242-2021 – Amélia Rodrigues -BA 

CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 

 

§ 2º - Caso o credor não apresente a documentação comprobatória dos 

créditos relacionada no art. 2º, ficará o departamento contábil autorizado 

a proceder os cancelamentos dos restos a pagar processados e/ ou não 

processados de exercícios anteriores citados neste artigo. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, 

Estado da Bahia, em 26 de novembro de 2024. 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
Prefeito 
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DECRETO (Nº 024/2024)

   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 
 

 
DECRETO Nº 024, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
RESPONSÁVEL PELA APURAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS DOS 
EXERCÍCOS DE 2016 A 2018 DO MUNICÍPIO 
DE AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

com fulcro no art. 1º do Decreto Presidencial nº 20.910, de 06 de janeiro 

de 1932 e em cumprimento a Resolução do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia, Resolução Nº02/2024. 

 

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei 

Federal n o 10.406 de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da 

prescrição dos Restos a Pagar Processados "'Art. 206, prescreve (...) § 50 

em cinco anos: (...) I — A prescrição de cobrança de dívida liquidas 

constantes de instrumento público ou particular"; 

 

CONSIDERANDO que se faz necessário a instauração de uma comissão 

avaliativa, tendo como foco a análise e possível cancelamento de processos 

listados em Restos a Pagar processados e Não Processados, no período de 

01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica criada a Comissão responsável por analisar os 

levantamentos, apuração e possível cancelamento de processos listados 

em Restos a Pagar Processados e Não Processados, no período de 01 de 

janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018 do Município de Amélia 

Rodrigues – Bahia, bem assim por emitir relatório conclusivo pelo gestor 

municipal. 

 

Art. 2º - A Comissão criada pelo art. 1° será composta dos seguintes 

membros: 

 

1 – Reginaldo Invenção da Silva – Assistente administrativo; 

2 – Andréa Dias dos Santos – Secretária Executiva do Secretário da 

Fazenda, Planejamento e Contabilidade; 
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   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 
 

3 - Luiz Demetrios Oliveira Marques – Coordenador Geral de 

Contabilidade. 

 

Art. 3º - A Comissão instituída por este Decreto terá o prazo de até 02 

(dois) dias úteis para realizar o levantamento prévio da relação de restos a 

pagar processados e não processados por ano e fonte, de janeiro de 2016 a 

31 de dezembro de 2018;  

 

Art. 4° - Após o recebimento da documentação encaminhada pelos 

credores e Comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para emissão 

do relatório conclusivo. 

 

Art. 5° - O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é 

considerado serviço público relevante e não será remunerado. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
/BAHIA, 26 de novembro de 2024.  
 

 
 
 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 
PREFEITO 
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL (Nº 27/2024)
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PORTARIA (Nº 254/2024)

 

 

 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
Av. Justiniano Silva, 98 – Centro – CEP: 44230-000 –  
Tel: (75) 3242 4621 – gabinete.pmar@gmail.com 
CNPJ: 13.607.213/0001-28 – www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

                                     
                                       PROCURADORIA GERAL 

 
                                                              PORTARIA Nº 254 /2024 

                                                                                                       

“Dispõe sobre a prorrogação da Portaria 

municipal n° 222, de 26 de setembro de 

2024”. 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias a portaria n° 222/2024 que nomeou 

comissão processante para apurar conduta ética e profissional da servidora ADRIANA SANTOS 

GOMES LEAL.  

 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 26 

de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

Prefeito Municipal 
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